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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 

de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril 

de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações com risco do 

Tesouro Nacional e dos Fundos Constitucionais de Financiamento que tenham sido 

renegociadas com base no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na 

Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN.  

Parágrafo único. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o 

caput deste artigo serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 43. O art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 4º ............................................................................................................  

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de 

empresas públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder 

Público, considerados prioritários para a economia em decisão do respectivo 

conselho deliberativo.  

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei 

fica condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM e os citados fundos de incentivos.  

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de 20% (vinte por 

cento) dos recursos previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitindo-se 

a diferenciação dos valores aplicados nas diversas Unidades da Federação, 

mediante decisão do respectivo conselho deliberativo, no contexto da 
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aprovação da programação anual de aplicação dos recursos, desde que o 

valor médio aplicado nessas finalidades não ultrapasse o limite de 20% 

(vinte por cento) em cada Fundo Constitucional."  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. São asseguradas ao mutuário de operações de crédito rural:  

I - a revisão das garantias;  

II - a redução das garantias em caso de excesso.  

 

Art. 59-A. As operações de crédito de que tratam os arts. 1º, 2º, 5º, 14 e 18 desta 

Lei, cujos mutuários manifestarem interesse formal em aderir aos respectivos processos de 

renegociação nos prazos definidos pelo Conselho Monetário Nacional, terão as datas de 

vencimento das parcelas referentes a 2008, da amortização mínima exigida para renegociação 

e de liquidação total do saldo devedor em 2008 prorrogadas para até 30 de junho de 2009, 

data final para que os agentes financeiros concluam os processos de recálculo dos valores 

devidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

 

Art. 60. Ficam revogados o § 3º do art. 2º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, 

e o § 5º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.  

 

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Gedel Veira Lima  

Guilherme Cassel 
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